PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0006/2000

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N.º 1140, DE 28 DE MAIO DE 1980. QUE REGULA A CONSTRUÇÃO, AUTORIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS NO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, CONFORME ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO:

FAZ SABER  que a Câmara Municipal de Cordeirópolis , aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Artigo 1º - O artigo 66, da Lei Municipal n.º 1140, de 28 de maio de 1980, passa a ter a seguinte redação:

                  “Artigo 66 – Nas placas denominativas, a que se refere o artigo 63 da Lei Municipal nº 1140, de 28/05/1980, com exceção das que indicam o sentido de trânsito das vias publicas, serão permitidas inscrições de publicidade, ficando facultativo a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis outorgar através de Decreto de PERMISSÃO, a instalação de postes e placas por “Terceiros”, ficando por conta do “PERMISSIONÁRIO” todas as despesas inerentes a execução da obra, sem quaisquer ônus para o Município.”

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, 15 DE MAIO DE 2000.

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal
MINUTA

DECRETO Nº 
DE 
 DE 


 DE 





OUTORGA PERMISSÃO DE USO  DE  BEM PÚBLICO PARA




INSTALAÇÃO DE POSTES COM PLACAS INDICATIVAS DA




DENOMINAÇÃO  OFICIAL  DAS  RUAS,  AVENIDAS  E  LO-




GRADOUROS PÚBLICOS, DÁ PROVIDENCIAS CORRELA-




TAS.
ELIAS ABRAHÃO SAAD, Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, inciso XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer a precisa e visível identificação das ruas e avenidas da cidade de Cordeirópolis;

CONSIDERANDO que as empresas interessadas serão autorizadas pelo Executivo Municipal desde que atendam os requisitos técnicos especificados neste decreto.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Complementar nº

de 


/2000, que alterou a Lei Municipal nº 1140, de 28/05/1980; e,

CONSIDERANDO finalmente o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da Municipalidade,

D  E  C  R  E  T  A

Artigo 1º - Fica permitido o uso de bem público à 






inscrita no CNPJ nº

 , localizada na  Rua (Av)



nº
, cidade de


, 

, para instalação de postes com placas indicativas da denominação oficial de vias e logradouros públicos do município de Cordeirópolis, com direito a exploração publicitária, com exclusividade, às suas expensas, sem quaisquer ônus para o Município, tudo em estreita obediência a lei Municipal Complementar nº

de


de

.

§ 1º - A estrutura dos equipamentos deverá ser formada por tubos redondo de 2 “ por 2,25 de expesura com galvanização a fogo com altura do solo de 2.50 m, fixado a 0,70 cm de profundidade, em base de concreto. As chapas deverão ser de 18 com pintura eletrostática com nomenclatura das Ruas, Avenidas e logradouros públicos com tamanho oficial de 60 x 30, com fundo azul e letras branca adezivadas, chapa de publicidade de 60 por 50 com letras e logotipos adezivada a cores, em alto padrão de qualidade e serem de bens ou atividades licenciadas, não atentórias à moral, aos bons costumes e a estética recomendável. Os suportes para fixar as placas deverão-ser de aluminio.

§ 2º - A Permissão, outorgada neste artigo, é feita a título precário, tem prazo certo e determinado de 5 (cinco) anos, a contar de 
 de 

 de 
, não permitidos a prorrogação bem como a subcessão, empréstimo ou arrendamento/locação.

§ 3º- Durante a vigência desta permissão, o PERMISSIONÁRIO (A) pagará à PERMITENTE, os tributos municipais e o valor da taxa de ocupação de solo.

§ 4º - Findo o prazo certo e determinado estipulado no inciso I do Artigo 1º, deste Decreto, o PERMISSIONÁRIO (A) restituirá o referido local permitido imediatamente à posse direta da PERMITENTE, inclusive com todos os melhoramentos e benfeitorias, por ventura nele realizados pelo PERMISSIONÁRIO (A) cabendo ainda a incorporação desses postes e placas ao patrimônio público do Município.

§ 5º - Será de exclusiva responsabilidade do PERMISSIONÁRIO (A) e ficará às suas expensas os custos, de manutenção e instalação dos postes e placas, necessárias ao perfeito atendimento conforme previsto no “caput” do artigo 1º deste decreto, ficando a cargo da PERMITENTE determinação para que o Setor de Fiscalização do Departamento de Obras e Serviços, faça a vistoria regular dos locais permitido.

continua
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§ 6º - O (A) PERMISSIONÁRIO (A) deverá assentar no local a que se refere o presente artigo, equipamentos e acessórios necessários, obedecendo as determinações do Departamento de Obras e Serviços do PERMITENTE nesse sentido.

Artigo 2º - Os postes indicativos de que trata a presente permissão, deverão estar definitivamente colocados em seus devidos locais até 90 (noventa) dias da data da publicação deste Decreto, podendo tal prazo ser prorrogado a critério do Poder Executivo Municipal.

Artigo 3º - O (A) permissário (a) obriga-se a manter a estrutura total dos postes e placas indicativas em bom estado de conservação, efetuando as substituições, total ou parcial de seus elementos, sempre que necessário, ou solicitado pelo (a) PERMITENTE.

Artigo 4º - O (A) PERMISSIONÁRIO (A) fica sujeito as seguintes obrigações:


I - utilizar o local exclusivamente para os fins descritos neste Decreto;


II - manter o local permitido dentro dos mais rigorosos princípios de higiene, sob pena de advertência de sua atividade e até cassação da permissão, sem quaisquer indenizações, com desocupação imediata do local ocupado;


III - proteger convenientemente as redes de utilidades públicas, com especial cuidado para não danificar redes subterrâneas, responsabilizando-se por quaisquer danos que venha a causar nessas redes por omissão ou não.


IV - submeter-se à fiscalização do Departamento de Obras e Serviços e dos órgãos oficiais de higiene, segurança e Meio Ambiente; e,


V - acatar as solicitações que lhe forem impostas, providenciando à regularização imediata da ocorrência constatada.

Artigo 5º - A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de revogar a presente permissão, a qualquer tempo, caso constate a sua inconveniência em relação aos serviços prestados pelo (a) PERMISSIONÁRIO (A), ou ainda por razões de interesse público.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, em 

 de 


 de 
 - 52º da Emancipação Politíco-Administrativa do município.

ELIAS ABRAHÃO SAAD
-Prefeito  Municipal-
Publicado e registrado na Secretaria do Departamento de Administração - Paço Municipal de Cordeirópolis, em 
 de 


 de 
.

JOSÉ APARECIDO BENEDITO
Coordenador Administrativo-Chefe
-Departamento de Administração-
